
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAU10 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: Projeto de Lei no 3812016, do Edil Jessé [doures de Moracs, que 
declara de Utilidade Pública o "Flextronics Instituto de Tecnologia — FIT" e dá 
outras providências. 

Pela aprovação. 

18 de abril de 2016. 
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FERNANDO AES LISBOA DINI 
Membro 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei no 3812016, do Edil Jessé Loures de Moraes, que 
declara de Utilidade Pública o "Flextronics Instituto de Tecnologia - FIT" e dá 
outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C.. I8de abril 4e-2016. 

O.tL,À1JD1O GONÇALVES 
Presidente 
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Relatório de visita técnica ao Flextronics Instituto de Tecnologia - FIT 

Comissão de Ciência e Tecnologia 

Vereadores: 

Mauricio Rodrigues da Silva - Presidente 

Izidio de Brita - membro 

Helio de Godoy - membro 

Data da visita: 25 de abril de 2016 

Recepção Fit: 

Julio Hosoume - Gerente Executivo 

Claudia Treumann Rocha - Gerente de Projetos - Educação 

Luiz Oliveira - Finanças 

José Gustavo Zagato Rosa - Operações 



A Comissão de Ciência e Tecnologia da Câmara de Sorocaba, composta pelos 

Vereadores Muri de Brigadeiro, Izidio de Brito e Helio Godoy, visitou na última 

Segunda-feira (25/4) o FIT - Flextronics Instituto de Tecnologia, localizado na 

Avenida Liberdade, 6315 - Prédio 4 - Bairro Iporanga - Sorocaba - SP - Brasil em 

Sorocaba. O objetivo da visita foi cumprir determinação exigida através da lei 11.093 

em seu parágrafo 2 2  Art. 42  que determina que para a declaração da utilidade 

pública, será condição indispensável a existência no processo legislativo, de parecer 

fundamentado da Comissão Permanente de mérito mais próxima do campo de 

atuação social da entidade, após visita presencial dos vereadores membros à sede e 

projeções da mesma. 

Tendo esta comissão já feito vista ao projeto de lei ri 2  38/2016, anteriormente a 

visita presencial, foi constatado e comprovado todo conteúdo existente em seu 

estatuto, sendo uma organização sem fins econômicos que devido ao seu trabalho 

sério, possui credenciamento pelo CATI (Comitê da área de tecnologia da informação 

e comunicação) do ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Esta visita, vem a confirmar que o FIT presta um serviço de valor inestimável a 

sociedade em relação a tecnologia mundial, tendo inclusive alguns prêmios 

internacionais pelo desenvolvimento de novas tecnologias. 

Para a comissão é um orgulho uma instituição tão a frente tecnologicamente ser da 

nossa cidade que ao longo de sua historia sempre foi pioneira em diversos setores e 

isso nos faz mais uma vez estar na vanguarda de tudo o que esta acontecendo no 

mundo em tecnologia. 

Dada a apresentação anexa ao projeto de lei n 2  38/2016 e a importância do 

fomento, apoio e incentivo ao uso e desenvolvimento de tecnologia aplicada para a 

população, principalmente para as novas gerações que já nascem com o contato com 

a internet, portanto em um mundo onde a tecnologia esta cada vez mais na vida das 

pessoas, esta comissão encaminhara o parecer favorável para a que seja declarada 

de Utilidade Publica o FIT - Flextronics Instituto de Tecnologia. 
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nesta Imagem, a apresentação Sobre os projetos do rir. 


